
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 476.518 - CE (2018/0286556-6)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
REQUERENTE : MARIANO FARIAS SAMPAIO 
ADVOGADO : JOSE VALDIR DE CASTRO MOURA NETO  - CE031481 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
 

  

DECISÃO

Por intermédio da petição de fl. 296/298, o impetrante requer a homologação 

do pedido de desistência deste habeas corpus.

À vista do pedido formulado, homologo a desistência requerida, nos termos 

do art. 34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília, 19 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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